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PROJETO DE LEI Nº                    /2015

                                                           EMENTA: Instalação de caixas
Eletrônicos com altura reduzida em Agências e

Postos Bancários instalados na Cidade do Recife.

 Art. 1º  As Agências e os Postos Bancários instalados na Cidade do Recife, a 
instalação de Caixas Eletrônicos com altura reduzida na área de 
autoatendimento.

 Art. 2º  As Agências e os Postos Bancários deverão implantar pelo menos 
um terminal com tela e teclado com altura reduzida para utilização de usuário 
de cadeirante e pessoa de baixa estatura.

Art.3º  O Poder Público Municipal, através de seu órgão competente, 
providenciara a aplicação,  fiscalização e operacionalização dos dispositivos 
desta lei.

Art.4º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 14 de julho de 2015.

Osmar Ricardo PT



Vereador

                        
JUSTIFICATIVA

O projeto de lei ora apresentado tem a finalidade de obrigar as agências e os 
postos  bancários   instalados  na  Cidade  do  Recife,  para   implantarem caixas 
eletrônicos com altura reduzida,  para utilização de cadeirantes e pessoa de 
baixa   estatura.   Visamos,   desse   modo,   ampliar   os   direitos   da   pessoa   com 
deficiência.   Oferecendo   cada   vez   mais   condições   a   sua   independência. 
Tratandose de medida que facilita a igualdade de pessoas com deficiências e 
com   baixa   estaturas,   esperamos   contar   com   a   colaboração   de   todos   os 
Vereadores a sua aprovação.

Sala das sessões da Câmara Municipal do Recife, em 14 de Julho de 2015.

Osmar Ricardo PT

Vereador


